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Prefeitura Municipal de Água Boa
EXTRATOS DE CONTRATOS - SETEMBRO / 2007

CONTRATO N°: 133/2007
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Água Boa - MT.
CONTRATADA: Colnik Construções e Terraplanagem Ltda.
FUNDAMENTO LEGAL: Convite nº 56/2007, Lei nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores
OBJETO: Elaboração de projeto arquitetônico, instalações e estrutural de
casas populares e de implantação e localização dentro do Loteamento
Jardim Universitário e elaboração de orçamento, cronograma e
especificações técnicas para aprovação de financiamento na caixa
econômica federal - projeto associativo - imóvel na planta..
 DATA DA ASSINATURA: 03/09/2007.
VALOR GLOBAL: R$ 24.113,00 (vinte e quatro mil, cento e treze reais).

CONTRATO N°: 134/2007
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Água Boa - MT.
CONTRATADA: SML de Paula Supermercado.
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 009/2007, Lei nº 8.666/93 e
suas alterações posteriores
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios e material de consumo para a
gerencia de ação social através de recursos do PAC.
DATA DA ASSINATURA: 03/09/2007.
VALOR GLOBAL: R$ 8.725,65 (oito mil, setecentos e vinte e cinco reais e
sessenta e cinco centavos).

CONTRATO N°: 135/2007
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Água Boa - MT.
CONTRATADA: Construtora Locatelli Ltda.
FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência nº 003/2007, Lei nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores
OBJETO: Execução de obras drenagem de aguas pluviais e pavimentação
asfáltica, conforme contrato de repasse nº 26280216381-75/2007 firmado
entre esta municipalidade e a Caixa Econômica Federal.DATA DA
ASSINATURA: 17/09/2007.
VALOR GLOBAL: R$ 896.691,26 (oitocentos e noventa e seis mil,
seiscentos e noventa e um reais e vinte e seis centavos).

CONTRATO N°: 136/2007
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Água Boa - MT.
CONTRATADA: SIGMAFONE Distribuidora de Produtos de Teleinformática Ltda
FUNDAMENTO LEGAL: Convite nº 59/2007, Lei nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores
OBJETO: Fornecimento de equipamentos para ampliação do sistema lógico
de dados e voz do paço municipal através de recursos do PMAT
DATA DA ASSINATURA: 19/09/2007.
VALOR GLOBAL: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil rais).

CONTRATO N°: 137/2007
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Água Boa - MT.
CONTRATADA: Valeria Consuelo Boaventura-ME
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 26/2007, Lei nº 8.666/93 e
suas alterações posteriores

OBJETO: Aquisição de materiais odontológicos destinados ao CEO – Centro
de Especialidades Odontológicas.
DATA DA ASSINATURA: 26/09/2007.
VALOR GLOBAL: R$ 24.900,00 (vinte e quatro mil e novecentos reais).

CONTRATO N°: 138/2007
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Água Boa - MT.
CONTRATADA: Stock Diagnósticos Ltda.
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 27/2007, Lei nº 8.666/93 e
suas alterações posteriores
OBJETO: Aquisição de materiais de consumo (ambulatoriais) destinados
aos ambulatórios da secretaria municipal de saúde.
DATA DA ASSINATURA: 26/09/2007.
VALOR GLOBAL: R$96.000,00(noventa e seis mil reais).

CONTRATO N°: 139/2007
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Água Boa - MT.
CONTRATADA: Conkast Vendas Ltda.
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 027/2007, Lei nº 8.666/93 e
suas alterações posteriores
OBJETO: Aquisição de materiais permanentes destinados aos ambulatórios
da secretaria municipal de saúde.
DATA DA ASSINATURA: 26/09/2007.
VALOR GLOBAL: R$ 11.000,00 (onze mil reais).

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS - SETEMBRO / 2007

NOTA DE EMPENHO N°: 3012/2007
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Água Boa - MT.
CONTRATADA: A A Galdioli Madeireira.
FUNDAMENTO LEGAL: Convite nº 040/2007, Lei nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores
OBJETO: Aquisição de madeira (pranchas) para reforma e manutenção de
diversas pontes.
DATA DA ASSINATURA: 10/09/2007.
VALOR GLOBAL: R$ 3.000,00 (três mil reais).

Agua Boa-MT, 10 de Outubro de 2007.

Prefeitura Municipal de Barra do Bugres
EDITAL DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº034/2007.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 123/2007

Setor Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES-MT.

 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Fundamento Legal: Regido pela Lei n.º 10.520, de 17 de Julho de 2002,
Decreto Municipal Nº. 04/GP/2007, de 28 de fevereiro de 2007, e
subsidiariamente pela Lei n.º 8.666 de 21/06/93 e suas alterações posteriores.

Tipo: Menor Preço, por Item.
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Objeto: AQUISIÇÃO DE VEICULO TIPO MICRO-ONIBUS PARA A

SECRETARIA DE SÁUDE DESTE MUNICÍPIO DE BARRA DO BUGRES –
MT, especificados no ANEXO I do edital.

DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E
PROPOSTA DE PREÇOS

Dia: 24 de outubro de 2007.
Hora: Às 13:30 horas - entrega dos envelopes.
Às 14:00 horas - Início da Sessão - Abertura dos envelopes.
Local: Sala de Pregões da Prefeitura Municipal de Barra do Bugres-MT.
 Praça Ângelo Masson, Nº.1000, Centro, Barra do Bugres - MT.

1 - TERMO DE REFERÊNCIA

1.1 PROCESSO Nº. 123/2007.
1.2 Dotações Orçamentária, Pagamento, Prazo de Contrato,

Condições Gerais, e outras informações pertinentes, vide TERMO DE
REFERÊNCIA – ANEXO I do edital.

1.3 O edital completo poderá ser obtido por meio do endereço
eletrônico: www.barradobugres.mt.gov.br, ou através do departamento
de Licitações desta prefeitura, pelo telefone: 65 3361-2771, no horário de
funcionamento de 07:00 às 13:00 horas.

Prefeitura Municipal de Cáceres
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 097/2007-PGM

Contratante: Prefeitura Municipal de Cáceres
Contratado: Rosivan Cardoso Barbosa- ME
Objeto: O presente Contrato tem por objetivo a realização de serviços de
manutenção nas instalações elétrica e hidráulica, da Escola Municipal Vitória
Régia, localizada na zona urbana no Município de Cáceres/MT, conforme
consta no processo administrativo, protocolado sob nº.15911, de 11 de
setembro de 2007, que passa a fazer parte integrante do presente Contrato.
Valor:  R$ 6.870,00 (seis mil oitocentos  e setenta reais)
Prazo: 15 (quinze) dias
Dotação Orçamentária: As  despesas de contratação dos serviços
serão cobertos com recursos provenientes do FUNDEB, consignado no
Orçamento do Município, a conta da Dotação Orçamentária da Secretaria
Municipal de Educação, qual seja: Ficha 0613 – 3.3...90.39-005 – Outros
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.

RICARDO LUIZ HENRY
Prefeito Municipal

Contratante

ROSIVAN CARDOSO BARBOSA
 Rosivan Cardoso Barbosa - ME

Contratada

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 100/2007-PGM

Contratante: Prefeitura Municipal de Cáceres
Contratado: Fernandez e Faria LTDA-ME
Objeto: O presente Contrato tem por objetivo a contratação de prestação de
serviços, para realizar a confecção e fixação de grades de janelas para
serem colocadas na Escola Municipal CAIC, localizada na zona urbana deste
Município, conforme consta no processo Administrativo, protocolado sob nº.
12.206, de 27 de Julho de 2007, que passa integrar o presente instrumento.
Valor:  R$ 2.014,00 (dois mil e quatorze reais).
Prazo: 10(dez) dias
Dotação Orçamentária: As  despesas  oriundas deste contrato serão
cobertas através  dos recursos do FUNDEB – 40%, consignado no
Orçamento do Município, á  conta da Dotação Orçamentária da Secretaria
Municipal de Educação, qual seja: 12.365.011.2.14900-0585-
03.3.90.39.005 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

RICARDO LUIZ HENRY
Prefeito Municipal

Contratante

 ALEXANDRE BRAILOWSKY FERNANDEZ
  Fernandez e Faria Ltda - ME

Contratada

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 1012007-PGM

Contratante: Prefeitura Municipal de Cáceres
Contratado: CRISTINO ANTONIO SILVA
Objeto: O presente Contrato tem por objetivo a  prestação de serviços
de transporte de água através de 01 (um) caminhão pipa, para
abastecimento da Escola Municipal Nossa Senhora Aparecida, localizadas
na zona rural deste Município.
Valor:  R$ 1.450,00 (um mil e quatrocentos e cinqüenta reais)
Prazo: 01m) dia
Dotação Orçamentária: As  despesas  de contratação dos serviços
serão cobertos com Recursos FUNDEB – 40%, consignado no Orçamento
do Município, à conta da Dotação Orçamentária da Secretaria Municipal
de Educação, qual seja: 12.361.010.2.15100 – 0612.3.3.90.36.005 –
Outros serviços de Terceiros – Pessoa Física.

RICARDO LUIZ HENRY
Prefeito Municipal

Contratante

  CRISTINO ANTONIO DA SILVA
  Contratado

Prefeitura Municipal de Castanheira
TERMO DE RETIFICAÇÃO DE VALOR CONTRATUAL PARA OS

MESES DE OUTUBRO A DEZEMBRO DE 2007.

   EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº.: 017/2007 OBJETO: PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE PSICÓLOGA . PERÍODO:01/10/2007 A 31/12/2007. TOTAL
DE ITENS LICITADOS: 01. FUNDAMENTO LEGAL: CAPUT, DO ARTIGO 25,
DA L8.666/93. JUSTIFICATIVA: FUNÇÕES DIVERSAS INERENTE À ÁREA
DE PSICOLOGIA  DO MUNICÍPIO. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE EM
05/03/2007. JAIR  PATRICIO CORREIA- SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
FINANÇAS- CASTANHEIRA –MT. RATIFICAÇÃO EM 05//03/2007. GENES
OLIVEIRA RIOS – PREFEITO MUNICIPAL DE CASTANHEIRA-MT.
CONTRATADO(S): LUCIANE TENÓRIO LUNAS  VALOR R$ 5.353,59

JOÃO MANÇANO BRUSCAGIN
PRESIDENTE DE CPL

 EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 017/2007.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CASTANHEIRA, ESTADO DE MATO
GROSSO. CONTRATADO: LUCIANE TENÓRIO LUNAS . RESUMO DO OBJETO:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONCILIADOR PARA O MUNICÍPIO DE
CASTANHEIRA-MT. CPF/MF: 027.109.049-93. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
ART. 25, CAPUT, DA LEI N.º 8.666/93. ELEMENTO DE DESPESA: PESSOA
FÍSICA/SERVIÇOS DE TERCEIROS. DATA DA ASSINATURA: 05.03.2007.
ASSINA PELO CONTRATANTE: GENES OLIVEIRA RIOS – PREFEITO
MUNICIPAL. ASSINA PELO CONTRATADO: LUCIANE TENÓRIO LUNAS. VALOR DA
CONTRATAÇÃO: R$ 5.353,59.

JOÃO MANÇANO BRUSCAGIN
PRESIDENTE DA CPL

PREFEITURA DE CASTANHEIRA

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Dispensa de Licitação n.º. 036/2007. Objeto: Prestação de Serviços de

elaboração de Projeto de usina de Biodiesel. Período: 10/10/2007 a 10/

10/2007. Total de Itens Licitados: 01. Fundamento Legal: Artigo 24, inciso

II, da L 8.666/93. Justificativa: aquisição de peças suprir as necessidades

da séc. de agricultura do município. Declaração de Dispensa em 10/10/

2007. JAIR PATRICIO CORREIA - Secretário Municipal de Finanças –

Castanheira - MT. Ratificação em 10/10/2007. GENES OLIVEIRA RIOS –

Prefeito Municipal de Castanheira - MT. Contratado(s): AMAZONIA ECO

BIODIESEL LTDA. Valor: R$ 7.800,00.
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EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO: 036/2007. CONTRATANTE:
Município de Castanheira, Estado de Mato Grosso.
CONTRATADO:AMAZONIA ECO BIODIESEL LTDA. RESUMO DO OBJETO:
Prestação de Serviços de elaboração de Projeto de usina de Biodiesel.
CNPJ: N°. 08.318.504/0001-66. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 24, Inciso
II da Lei n.º  8.666/93. ELEMENTO DE DESPESA: Pessoa Jurídica/Serviços
de Terceiros. DATA DA ASSINATURA: 09/10/2007. ASSINA PELO
CONTRATANTE: Genes Oliveira Rios – Prefeito Municipal. ASSINA PELO
CONTRATADO: AMAZONIA ECO BIODIESEL LTDA. VALOR DA
CONTRATAÇÃO: R$ 7.800,00.

JOÃO MANÇANO BRUSCAGIN
PRESIDENTE DA CPL

PREFEITURA DE CASTANHEIRA

Prefeitura Municipal de Cláudia
LEI DE COMPLEMENTAR Nº 009/2007.

SÚMULA: Institui a Unidade de Controle Interno do Município de
CLÁUDIA, cria cargo de Controlador Interno e dá outras providências.

ALTAMIR KURTEN, Prefeito Municipal de CLÁUDIA, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º - Esta Lei institui a Unidade de Controle Interno do Município
de CLÁUDIA, que atuará de forma integrada com o Poder Legislativo, com
abrangência em todos os órgãos e agentes públicos da administração
direta, indireta e entidades ou pessoas beneficiadas com recursos públicos.

Art. 2° - O Unidade de Controle Interno tem como objetivo promover a
fiscalização contábil, financeira, orçamentária e patrimonial, no tocante à legalidade,
legitimidade e economicidade na administração dos  recursos e bens públicos.

Art. 3º - São atribuições da Unidade de Controle Interno:

I – avaliar o cumprimento das metas previstas no Plano Plurianual, bem
como na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO;

II - Avaliar a execução dos programas constantes dos orçamentos quanto
ao cumprimento das metas físicas e financeiras;

III – verificar os limites e condições para realização de operações de
crédito e inscrição em restos a pagar;

IV – verificar, periodicamente, a observância do limite da despesa total
com pessoal e avaliar as medidas adotadas para o seu retorno ao
respectivo limite;

V – verificar as providências tomadas para recondução dos montantes
das dívidas consolidada e mobiliária aos respectivos limites;

VI – controlar a destinação de recursos obtidos com a alienação de ativos;

VII – Acompanhar o cumprimento dos gastos mínimos em ensino e saúde;

VIII – Acompanhar o cumprimento dos limites de gastos do Poder
Legislativo Municipal;

IX – verificar a correta aplicação das transferências voluntárias;

X – controlar a destinação de recursos para os setores público e privado;

XI – avaliar o montante da dívida e as condições de endividamento do Município;

XII – verificar os atos de gestão referentes aos procedimentos licitatórios,
contratos, convênios, contratação de pessoal, inclusive obrigações
previdenciárias, adiantamentos e diárias;

XIII – revisar os balancetes mensais e prestação de contas anuais com

vistas a remessa ao Tribunal de Contas do Estado;

XIV – apreciar o relatório resumido da execução orçamentária, bem como
o relatório da gestão fiscal, assinando-os;

XV - Apoiar o Controle Externo no exercício de sua missão institucional.

Art. 4º A Unidade de Controle Interno será integrada por:

I – órgão de coordenação geral, denominado Controladoria
Municipal, vinculado ao Gabinete do PREFEITO, que será responsável
pelo desempenho das atribuições elencadas no artigo anterior;

II – órgãos integrados, denominados Órgãos Setoriais da Unidade de
Controle Interno, responsáveis em suas unidades específicas, pelo
desempenho das atribuições pertinentes ao controle interno, e posterior remessa,
para a Controladoria Municipal, da documentação atinente a essa tarefa.

§ 1.o O Controle Interno será instituído pelo Poder Legislativo e pelas
entidades da administração indireta, com a indicação do respectivo
responsável no órgão e na entidade, para o controle de seus recursos
orçamentários e financeiros, é considerado como Órgão Setorial da
Unidade de Controle Interno.

§ 2.º - As unidades setoriais do Legislativo e da administração indireta
relacionam-se com a Controladoria Municipal no que diz respeito às instruções
e orientações normativas de caráter técnico-administrativo com o objetivo de
proteger o patrimônio público contra erros, fraudes e desperdícios.

Art. 5º - Fica criado na Estrutura Administrativa do Município de
CLÁUDIA, o Cargo em Comissão de Controlador Interno, com uma (01)
vaga, com o mesmo vencimento atribuído  a um secretario municipal..

I- O Controlador Interno deve ter formação de nível superior,
preferencialmente, nas áreas de Ciências Contábeis, Administração,
Economia ou Direito.

II – A critério do Chefe do Executivo Municipal, o Controlador Interno
poderá ter formação de nível médio ou estar cursando nível superior, no
entanto, deve comprovar no mínimo 05 (cinco) anos de serviços prestados
na administração pública municipal.

Art. 6º - A Controladoria Municipal será assessorada
permanentemente pela Assessoria Jurídica do Município.

Art. 7º - As orientações da Controladoria Municipal serão
formalizadas através de Instruções Orientativas, as quais, uma vez
aprovadas pelos Chefes dos Poderes Legislativo e Executivo, possuirão
caráter normativo.

Art. 8º - Os Órgãos Setoriais da Unidade de Controle Interno
são os seguintes:

Câmara Municipal;

I. Gabinete do PREFEITO;
II. Secretaria Municipal de Administração e Finanças;
III. Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto;
IV. Secretaria Municipal Assistência Social, Trabalho e Cidadania;
V. Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento;
VI.Secretaria Municipal de Governo.
VII.Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos;
VIII.Secretaria Municipal de Agricultura, Indústria e Comércio;
IX. Fundo Municipal de Previdência dos Servidores – CLÁUDIA PREVI.

§ 1º - Cada Órgão Setorial da Unidade de Controle Interno será
representado por um servidor, detentor de cargo de provimento efetivo e
estável, que será liberado de suas atividades de rotina, nos horários
necessários e não inferior ao equivalente a meio expediente diário, para
o exercício das suas atribuições.

§ 2º - O servidor responsável pelo Órgão Setorial da Unidade de
Controle Interno deverá, sempre que convocado, comparecer junto a
Controladoria Municipal para prestar esclarecimentos sobre suas
tarefas e as de sua unidade específica.

§ 3º - A autoridade máxima de cada um dos Órgãos Setoriais da Unidade
de Controle Interno escolherá o servidor responsável pela unidade.
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§ 4o -  Não existirá qualquer tipo de subordinação hierárquica entre os

órgãos integrantes da Unidade de Controle Interno.

Art. 9º - São obrigações dos servidores integrantes da Unidade de
Controle Interno:

I – manter no desempenho das tarefas a que estiverem encarregados,
atitude de independência, serenidade e imparcialidade;

II – informar, por escrito, ao Chefe do respectivo Poder, a prática de
atos irregulares ou ilícitos;

III – guardar sigilo sobre dados e informações obtidos em decorrência
do exercício de suas funções e pertinentes a assuntos sob a sua
fiscalização, utilizando-os exclusivamente para a elaboração de relatórios
ou para expedição de recomendações.

Art. 10 - Os representantes das Unidades Setoriais da Unidade
de Controle Interno , ao tomarem conhecimento de qualquer
irregularidade ou ilegalidade, dela darão conhecimento à Controladoria
Municipal, que tomará as providências que entenderem cabíveis ou,
conforme o caso oferecerá denúncia ao Tribunal de Contas do Estado,
sob pena de responsabilidade solidária.

§ 1º A partir da data da ciência da irregularidade ou ilegalidade, o
Chefe do poder a que se refere a denúncia, terá 30 (trinta) dias para
tomar as providências cabíveis.

§ 2º Se decorridos 30 (trinta) dias e nenhuma providência for tomada,
o Controlador Municipal deverá, obrigatoriamente, notificar o Ministério
Público e o Tribunal de Contas do Estado, sob pena de responder
solidariamente pela omissão.

Art. 11 -  Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato
é parte legítima para denunciar irregularidade perante os órgãos e
servidores responsáveis pela Unidade de Controle Interno.

Art. 12 - No mês de fevereiro de cada ano, a Controladoria
Municipal fará relatório circunstanciado de suas atividades propondo as
medidas necessárias ao aperfeiçoamento das atividades controladas.

Art. 13 -  A Unidade de Controle Interno constitui atividade
administrativa permanente e a participação de servidor público em
quaisquer atos necessários ao seu funcionamento é considerada como
serviço público relevante.

Art. 14 -Nos termos da legislação poderão ser contratados
especialistas para atender às exigências de trabalho técnico que, para
esse fim, serão estabelecidos em regulamento.

Art. 15 -  O Poder Executivo regulamentará no que couber, esta Lei.

.Art. 16 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO SR. PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE CLÁUDIA,
ESTADO DE MATO GROSSO, AOS 14 DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE 2007.

ALTAMIR KURTEN
Prefeito Municipal

LEI Nº 193/2007
DATA :   19 DE JUNHO DE 2007
SÚMULA: DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA

LEI ORÇAMENTÁRIA DE 2008, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SR ALTAMIR KURTEN, PREFEITO MUNICIPAL DE CLÁUDIA ESTADO
DE MATO GROSSO, ENCAMINHA PARA DELIBERAÇÃO NA CÂMARA
MUNICIPAL DE VEREADORES O SEGUINTE PROJETO DE LEI:

CAPÍTULO I

Das Disposições Iniciais

Art. 1° - Esta Lei, em cumprimento ao disposto no Artigo 165, § 2°, da
Constituição Federal combinado com a Lei Orgânica do Município, e no
que couber, as disposições contidas na Lei Federal N. 4.320, de 17 de
Março de 1.964, e na Lei Complementar N. 101, de 04 de Maio de 2.000 –
Lei de Responsabilidade Fiscal :

I - Estatui normas gerais de diretrizes para a elaboração do Orçamento
do Município para o exercício de 2.008.

 CAPÍTULO II

Das Metas e Prioridades da Administração Pública

Art. 2º  Em consonância com o art. 162, § 2º, da Constituição Estadual, as
metas e as prioridades do projeto de lei orçamentária para o exercício financeiro
de 2008 serão compatíveis e constarão do projeto de lei do Plano Plurianual
para o período de 2007-2009, inclusive o Anexo de Metas e Prioridades.

CAPÍTULO III
Da Estrutura e Organização dos Orçamentos

Art. 3º - A Lei Orçamentária compor-se-á de:

I – Orçamento Fiscal;
II – Orçamento da Seguridade Social.

Art. 4º - Os orçamentos fiscal e da seguridade social discriminarão
a despesa obedecendo a classificação funcional programática por
categoria de programação, ou seja, projeto/atividade, indicando-se, pelo
menos para cada uma, no seu menor nível:

I – O orçamento a que pertence, e,
II – A natureza da despesa classificada conforme a Lei nº 4.320/64

e atualizações posteriores.

Art. 5º - A Lei Orçamentária Anual apresentará, conjuntamente, a
programação dos orçamentos fiscal e da seguridade social, na qual a
discriminação da despesa far-se-á de acordo com a  Portaria nº 42, de
14/04/1999, do Ministério de Orçamento e Gestão, Portaria interministerial
163 de 04 de maio de 2001, Portaria Interministerial nº 337/2006 e
alterações posteriores.

§ 1º - A Reserva de Contingência será identificada pelo dígito  9
(nove), no que se refere ao grupo de natureza da despesa.

Art. 6º - A proposta orçamentária, que não conterá dispositivo estranho
à previsão da receita  e à fixação da despesa, nos termos da Constituição
Federal e da Lei de Responsabilidade Fiscal, atenderá a um sistema de
planejamento permanente  e à participação comunitária, e compreenderá:

I – O orçamento fiscal referente aos Poderes Executivo e Legislativo
Municipal, seus fundos e entidades das Administrações diretas e indiretas,
inclusive fundações mantidas pelo Poder Público Municipal.

II – O orçamento da seguridade social compreenderá as dotações
destinadas a atender às ações de saúde, previdência e assistência social,
obedecerá   o   disposto  na  Constituição  Federal  e contará,dentre
outros, com recursos provenientes de receitas próprias dos órgãos,
fundos e entidades que integram exclusivamente este orçamento.

Parágrafo Único – O orçamento anual do Fundo de Previdência
constará da proposta orçamentária do Município, devendo ser, após
apreciação do Poder Legislativo, aprovado por Decreto do Poder Executivo
Municipal, nos termos do Art. 107, da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 7º - O projeto de lei orçamentária anual que o Poder Executivo
encaminhará ao Poder Legislativo será constituído de:

I – Mensagem;

II – Texto da Lei;

III – Demonstrativo da Evolução  da Receita e Despesa referente aos
três últimos exercícios, de acordo com a classificação constante do
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Anexo III da lei nº  4.320/64, e suas alterações.

§ 1º -  A mensagem que encaminhar o Projeto de Lei orçamentária
anual conterá:

I – Situação Econômico Financeira do Município;

II – Demonstrativo da Divida Fundada e Flutuante, saldos de Créditos
Especiais, Restos a Pagar e Outros Compromissos Exigíveis;

III – Exposição da Receita e da Despesa;

§ 2º - Integrarão a lei orçamentária anual, incluindo os complementos
referenciados no art. 22, III, da Lei Federal nº 4.320/64, os seguintes
demonstrativos:
I -  Quadro demonstrativo da Receita e Despesa segundo as Categorias
Econômicas, na forma do Anexo I, da Lei 4.320/64;
II – Quadros Demonstrativos da receita e Despesa, segundo as categorias
Econômicas, na forma do Anexo 2, da Lei  nº  4.320/64;
III – Quadro Demonstrativo por programa de Trabalho, das dotações por
órgão do governo e da administração, Anexo 6 da Lei 4.320/64;
IV – Quadro demonstrativo de Função, Subfunçao e Programa, por Projetos,
Atividades e Operações Especiais, Anexo 7, da Lei nº 4.320/64;
V – Quadro demonstrativo de Função, Subfunção e Programa, conforme
vinculo com os recursos, Anexo 8, da Lei nº 4.320/64;
VI – Quadro Demonstrativo por Órgão e Função, Anexo IX, da Lei nº 4.320/64;
VII – Quadro Demonstrativo da realização de Obras e Prestação de Serviços;
VIII – Tabela explicativa da Evolução da Receita e Despesa, Art 22, III, da
Lei nº 4.320/64;
IX – Quadro Demonstrativo da Receita por Fontes e Respectiva Legislação;
 X – Sumario Geral da Receita por Fontes e Despesa por Funções de Governo;
XI – Quadro Detalhamento de Despesas.

§ 3º - Acompanharão o projeto de lei orçamentária, além dos definidos
no parágrafo 1º deste artigo, demonstrativo contendo as seguintes
informações complementares:

I – programação  dos recursos destinados à manutenção e ao
desenvolvimento do ensino, de forma a evidenciar o cumprimento ao
disposto no Artigo 212 da Constituição Federal, da Emenda Constitucional
nº 14, de 12 de setembro de 1996,  e da Lei Federal nº 9.424, de 24 de
dezembro de 1996;

II – programação dos recursos destinados às ações e serviços
públicos de saúde, de modo a evidenciar o cumprimento do disposto no
Artigo 198, § 2º da Constituição Federal na forma da Emenda Constitucional
nº 29, de 13 de setembro de 2000.

CAPÍTULO IV

Das Diretrizes  Gerais para a Elaboração e Execução dos Orçamentos
do Município e suas Alterações

Art. 8º - No projeto de lei orçamentária  para o exercício de 2008,  as
receitas serão estimadas tomando-se por base o comportamento da
arrecadação no último exercício e a tendência para o exercício em curso,
conforme determina o Art. 12 da Lei complementar nº 101/2000. As
despesas fixadas de acordo com as metas e prioridades da administração,
compatíveis com o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

§ 1º - O Poder Executivo poderá  propor a inclusão na lei orçamentária, de
dispositivo que estabeleça critérios e forma para atualização dos valores  orçados.

§ 2º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a consignar na
proposta orçamentária a receita e despesa decorrente de convênios a
serem celebrados pelo município no âmbito do Governo Federal ou Estadual,
desde que protocolados os referidos convênios até 31 de agosto de
2007, e que não tenham sido liberados, bem como os saldos de convênios
de exercícios anteriores ainda não liberados integralmente.

Art.  9º - As receitas e despesas serão estimadas tomando-se por
base o comportamento da arrecadação no último exercício e a tendência
para o exercício em curso, utilizando-se como parâmetro o  período de até
31 de julho de 2007.

§ 1º - Na estimativa da receita serão consideradas as modificações
da legislação tributária  e ainda, o seguinte:

I – atualização dos elementos físicos das unidades imobiliárias;
II -   atualização da planta genérica de valores;
III – a expansão do número de contribuintes;

§ 2º - As taxas de fiscalização  pelo exercício do poder de polícia e
de prestação de serviços deverão remunerar a atividade municipal de
maneira a equilibrar as respectivas despesas.

§ 3º - Nenhum compromisso será assumido sem que exista dotação
orçamentária e recursos financeiros previstos no cronograma de desembolso.

Art. 10º – A lei orçamentária dispensará, na estimativa da receita e
na fixação da despesa atenção aos seguintes princípios:

I – prioridade de investimentos para as áreas sociais;
II – modernização da ação governamental;
III – equilíbrio na gestão dos recursos públicos.
IV – Austeridade na gestão dos recursos públicos.

Art. 11 – A proposta orçamentária para 2008 a ser apresentada ao
Poder Legislativo obedecerá  as seguintes diretrizes especiais:

I -  as obras em execução terão prioridade sobre novos projetos;

II – As despesas com o pagamento da dívida pública, com pessoal e
seus reflexos, bem como com a contrapartida de financiamento, terão
prioridade sobre as despesas decorrentes de ações de expansão  de
serviços públicos.

III – a criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental
que acarrete aumento de despesas será acompanhada de:

1 – estimativa de impacto orçamentário-financeiro em que deva entrar
em vigor e nos dois anos seguintes;

2 – declaração do Ordenador da Despesa de que o  aumento tem
adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual  e
compatibilidade com o Plano Plurianual e com a LDO.

IV – o Poder Executivo poderá conceder  ou ampliar incentivo ou
benefício de Natureza Tributária da qual decorra renúncia de receita,
desde que atendido os requisitos  do Artigo 4º da Lei Complementar
Federal 101/00.

V – a abrir créditos adicionais suplementares, a  realizar
transposições, remanejamentos ou transferências de uma categoria para
outra ou de um órgão para outro, com limite de até 10% da proposta
orçamentária  para 2008, em obediência aos incisos V e VI do artigo 167,
da Constituição Federal;.

VI – Fica o Poder executivo autorizado a proceder à abertura de
crédito adicional à conta de recursos provenientes de convênios, mediante
assinatura do competente instrumento.

Art. 12 – A proposta orçamentária do Poder Legislativo será
encaminhada ao Poder Executivo até o dia 30 de julho do ano de 2007, na
forma da Emenda Constitucional nº 25, de 14 de fevereiro de 2000, para
fins de consolidação do Projeto de Lei Orçamentária Anual.

Art. 13 – Ficam vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores
de despesas que viabilizem a execução de despesas sem  comprovada
e suficiente disponibilidade de dotação orçamentária e financeira.

Art 14 - É vedada a inclusão de dotações, na lei orçamentária e seus
créditos adicionais, a titulo de “auxílios” para entidades privadas,
ressalvadas as sem fins lucrativos.

§ 1º – No caso de Entidades sem Fins lucrativos, deverá ser cumprido
o disposto no Artigo 26, da Lei Complementar 101/00 e as exigências
contidas na Instrução normativa nº 001/97 –STN e alterações posteriores.
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§ 2º - O município poderá incluir na proposta orçamentária dotações

para as despesas de manutenção de outras esferas de governo.

Art. 15 – Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a contribuir
para o custeio de despesas de competência do Estado de Mato Grosso,
nos termos do Art. 62, da Lei Complementar 101/2000, bem como a realizar
transferências voluntárias aquele ente, nos casos de relevante interesse
municipal, devendo o favorecido atender ao disposto no Art. 25, da Lei
Complementar nº 101/2000.

Art. 16 -  O município aplicará no mínimo, os percentuais
constitucionais, na manutenção e no desenvolvimento do ensino, bem
como nas ações e serviços de saúde, nos termos dos artigos 198, § 2º e
212º, da Constituição Federal.

Art. 17 – Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta
Lei, a alocação dos recursos na lei orçamentária e em seus créditos
adicionais será feita de modo a propiciar o controle dos custos das ações
e a avaliação dos resultados dos programas de governo.

Art 18 -  O controle dos custos das ações desenvolvidas pelo Poder
Publico Municipal de que trata o artigo anterior , serão desenvolvidos de
forma a apurar os custos dos serviços, tais como: custos dos programas,
das ações, do m/2 das construções, do m/2 das pavimentações, do
aluno/ano do ensino fundamental, do aluno/ano do transporte escolar, do
aluno/ano do ensino infantil, do aluno/ano com merenda escolar, da
destinação final da tonelada de lixo,  do atendimento das unidades de
saúde, ou de outros itens de controle, conforme determina o Art. 4º , I, “e”
da Lei Complementar 101/2000.

 § 1º -  Os custos serão apurados através das operações
orçamentárias, tomando-se por base as metas físicas previstas nas
planilhas das despesas e nas metas físicas realizadas e apuradas ao
final do exercício, de modo a atender o disposto, no art 4º. I “e” da Lei
Complementar 101/2000.

§ 2º - O Poder Executivo deverá desenvolver sistema gerencial de
apropriação de gastos, com objetivo de demonstrar o custo de cada
ação orçamentária.

Art 19 – Os programas priorizados por esta lei e contemplados na Lei
Orçamentária de  2008 serão objeto de avaliação permanente pelos
responsáveis, de modo a acompanhar o cumprimento de seus objetivos, corrigir
desvios, avaliar seus custos e cumprimento das metas físicas estabelecidas,
em cumprimento ao citado art 4º, I, “e” da lei Complementar 101/00.

Art. 20 – A lei orçamentária, conterá, no âmbito do orçamento fiscal,
dotação consignada à Reserva de Contingência, constituída por valor
correspondente  de até 5% (cinco por cento) da receita corrente líquida
e se destinará ao atendimento de passivos contingentes e de outros
riscos e eventos fiscais não previstos.

Art 21 – O Poder Judiciário encaminhará a Secretaria de Finanças -, e
aos referidos órgãos e entidades devedoras, na parte que lhes couberem,
a relação de débitos constantes de precatórios judiciários, a serem incluídos
na proposta orçamentária para 2008, conforme determina o Art. 100, § 1º
da Constituição Federal, e a Constituição Estadual, discriminando:

A) Órgão Devedor;
B) Numero de processos;
C) Numero do Precatório
D) Data de Expedição do Precatório;
E) Nome do Beneficiário;
F) Valor do Precatório a ser pago.

CAPÍTULO V

Das Disposições Relativas às Despesas com Pessoal e Encargos Sociais

Art. 22 – Os Poderes Legislativo e Executivo observarão, na fixação
das despesas de pessoal, as l imitações estabelecidas na Lei
Complementar Federal  nº 101/2000.

Art 23 -  Na criação de quaisquer despesas obrigatórias de caráter
continuado, bem como em  situações excepcionais para contratação de
hora extra, deverá ser observado os critérios e limites dispostos na Lei
Complementar 101/00.

§ 1º - Na execução orçamentária de 2008, caso a despesa de
pessoal extrapolar noventa e cinco por cento do limite permitido pela Lei
de Responsabilidade Fiscal, fica vedada a contratação de horas extras,
excetuadas aquelas no âmbito dos setores da educação e saúde, ou
quando destinadas ao atendimento de situações emergenciais de risco
ou de prejuízo para a coletividade.

Art. 24 – Na fixação das despesas com pessoal serão alocadas
dotações especificas para atender a despesas decorrentes da criação
de cargos, em atendimento ao disposto no parágrafo Único, inciso II,  do
Art. 71 da  Lei Orgânica, desde que compatíveis com o equilíbrio das
contas públicas.

Parágrafo Único – Para atender o disposto no artigo acima, fica o
Poder Executivo autorizado a promover a alteração na Estrutura
Organizacional e de Cargos e Carreiras da Prefeitura Municipal, através
de Lei Específica nos termos da lei Orgânica,  podendo para isso, extinguir
ou transformar cargos, criar novo cargos,   e também realizar Concurso
Público de provas,de provas e e títulos, visando ao preenchimento dos
cargos e funções.

Art. 25 – No decorrer  da execução orçamentária do exercício
de 2008,  fica autorizada a fixação de um índice de aumento de
vencimento dos servidores públicos, caso seja constatado
excesso efetivo de arrecadação que eleve a Receita Corrente
Líquida, observado os limites estabelecidos no Art 71 da Lei
Complementar Federal nº 101/00.

Parágrafo único – Fica autorizado para o Poder Legislativo, o
aumento salarial para implantação do Plano de Cargos e Vencimentos –
PCCV, bem como reajuste salarial respeitado os limites da Lei
Complementar 101/00 – Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art 26 –  As despesas decorrentes de aperfeiçoamento da ação
governamental classificam-se em relevantes e irrelevantes.

Parágrafo Único – Entende-se por despesas relevantes aquelas
que ultrapassarem o valor máximo da dispensa de licitação, na forma
estabelecida pela Lei Federal nº 8.666, de 27 de junho de 1993, e como
irrelevantes aquelas que não ultrapassarem o valor máximo da
dispensa de licitação da citada lei.

CAPÍTULO VI
Das Disposições sobre Alterações Na Legislação Tributária

Art 27 – O município poderá rever e atualizar sua Legislação
tributária anualmente.

Art 28 – Ocorrendo alterações na legislação tributária, bem como
nos índices inflacionários da política monetária nacional,  fica o Poder
Executivo autorizado a proceder os devidos ajustes orçamentários na
mesma proporção.

Parágrafo Único – Os recursos eventualmente decorrentes das
alterações previstas neste artigo serão incorporados aos orçamentos
do município. Mediante abertura de créditos adicionais, no decorrer do
exercício, observada a legislação vigente.

CAPÍTULO VII
Das Disposições Finais

Art. 29 – O Prefeito Municipal encaminhará até o dia 30/09/2007 o
Projeto de Lei do Orçamento Anual de 2008, à Câmara Municipal para
apreciação e conclusão da votação nos termos do inciso IV do artigo 67
da Lei Orgânica do Município de CLÁUDIA.

Art. 30 – O Prefeito Municipal poderá enviar mensagem ao poder
Legislativo para propor modificações ao presente projeto, bem como ao
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Projeto do Plano Plurianual e do Orçamento Anual, em conformidade com o
parágrafo 5º do Art. 166 da Constituição Federal.

Art 31 – Para os casos de renúncia de receita e condições para
concessão de benefícios fiscais, será elaborado estimativa de impacto
orçamentário-financeiro, independentemente de seu valor, deverá ainda,
ser incluso recursos para instituição de  normas de controle de custos e
avaliação de resultados dos programas, bem como  dependerão de lei
especifica, em cumprimento ao artigo 14, da Lei Complementar nº 101, de
04 de maio de 2000.

Art 32– Até 30 dias após a publicação da Lei Orçamentária de 2008,
o Poder Executivo estabelecerá a programação financeira e o cronograma
de execução mensal de desembolso, observando, em relação ás despesas
constantes desse cronograma, a abrangência necessária à obtenção
das metas fiscais.

§ 1º - O Poder Executivo publicará, até 30 dias após  o encerramento
do bimestre, o Relatório Resumido da Execução orçamentária, na forma
do Art. 52, da Lei Complementar Federal  nº 101/2000.

§ 2º - O Relatório da Gestão Fiscal, será emitido pelo Chefe do Poder
Executivo e será publicado até 30 dias após o encerramento de cada
quadrimestre, com amplo acesso ao público, inclusive por meio eletrônico.

§ 3º - Até o final dos meses de maio e setembro de 2008, e de janeiro
de 2008, o Poder Executivo demonstrará e avaliará o cumprimento das
metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência pública na Câmara
Municipal ou outro local que propicie a realização do evento.

Art. 33 – O Poder Executivo adotará, durante o exercício de 2008, as
medidas que se fizerem necessárias, observados os dispositivos legais,
para dinamizar, operacionalizar  e equilibrar a execução da lei orçamentária.

§ 1º - Caso seja necessária a limitação do empenho das dotações
orçamentárias e da movimentação financeira para atingir as metas fiscais
previstas no Anexo de que trata o § 2º do Artigo 2º,  desta Lei, essa será
feita de forma proporcional ao montante dos recursos alocados para o
atendimento de “outras Despesas Correntes”, “Investimentos” e “Inversões
Financeiras” de cada Poder.

§ 2º - Na hipótese da ocorrência do disposto no parágrafo anterior, o

Poder Executivo comunicará o fato ao Poder Legislativo do montante que

caberá  a cada um tornar indisponível para empenho e movimentação financeira.

§ 3º - O Chefe de cada Poder, com base na comunicação de que trata

o parágrafo anterior, publicará ato estabelecendo os montantes que cada

unidade do respectivo Poder terá como limite de movimentação e empenho.

Art. 34 – Na hipótese de, até 31 de dezembro de 2007, o Autógrafo
da Lei Orçamentária para o exercício de 2008 não ser devolvido ao Poder
Executivo, fica este autorizado a executar a programação constante Projeto

de Lei por ele elaborado, em cada mês e até o mês seguinte a sua
aprovação e remessa pelo Poder Legislativo, nos seguintes limites:

I – no montante necessário para cobertura das despesas com pessoal

e encargos sociais e com o serviço da dívida;

II – 1/12 (um doze avos) das dotações relativas às demais despesas.

Art. 35 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 36  - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Sr. Prefeito Municipal de CLÁUDIA, Estado de Mato Grosso

aos 19 dias do mês de junho de 2007.

ALTAMIR KURTEN

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Diamantino
PORTARIA Nº 033/2007/SMEC

Dispõe sobre a Eleição para escolha de Diretores nas
Unidades da rede Municipal de Ensino.

A Secretária Municipal de Educação e Cultura do Município de Diamantino
– MT, no uso de suas atribuições legais e com base nos princípios da
Gestão Democrática emanados da Constituição da República Federativa
do Brasil de 1988, da Lei Federal n.° 9394/1996-LDB, da Lei Complementar
n.° 49/1998, da Lei Complementar nº 02/2002, da Lei Complementar n.° 04/
2006, da Lei n.° 255/1997 e do Decreto Federal n.° 6.094/2007.

RESOLVE

Art. 1º. Determinar a abertura do processo eleitoral para a escolha
de diretor(a) de unidade escolar da rede pública municipal, para o biênio
2008/2009, conforme cronograma anexo a esta Portaria.

§ 1.°. O processo eleitoral deverá ocorrer em todas as unidades
escolares da rede pública municipal, com número superior a 250 alunos
matriculados, conforme Lei Complementar nº 04/2006.

§ 2.° Ficam excepcionadas do parágrafo anterior as escolas municipais
que possuem o número de alunos matriculados inferior a 250 alunos.

§ 3.° Poderão ainda ser excepcionadas do parágrafo 1.° deste artigo
escolas municipais que apresentem situações de excepcionalidade, por
deliberação da Comissão Eleitoral Municipal, homologada pela Secretária
Municipal de Educação e Cultura de Diamantino.

Art. 2º. Os critérios para escolha de diretor(a) têm como referência
clara os campos do conhecimento, das competências, da aptidão para
liderança e habilidades gestoras, necessárias ao exercício da função.

Art. 3º. A escolha de profissional a ser designado(a) para a função
gratificada de diretor(a) das escolas públicas municipais, será realizada
em duas etapas:

I – 1ª Etapa – constará de ciclos de estudos de no mínimo 24 (vinte e
quatro) horas, considerando apto(a) o(a) candidato(a) com 100% (cem
por cento) de freqüência, conforme anexo.

II – 2ª Etapa – constará da seleção do(a) candidato(a) pela comunidade
escolar por meio de votação na própria unidade escolar, levando-se em
consideração a Proposta de Trabalho do candidato, que deverá conter:

a) objetivos e metas para melhoria da escola e do ensino em
consonância com a Política Educacional do Município de Diamantino, com o
Projeto Político Pedagógico – PPP, Regimento Escolar e o Plano de
Desenvolvimento da Escola - PDE da unidade escolar onde pretende atuar;

b)   estratégias para a preservação do patrimônio público;
c)   estratégias para a participação da comunidade no cotidiano da

escola, na gestão dos recursos financeiros, bem como, no
acompanhamento e avaliação das ações pedagógicas;

d) plano de reavaliação e intervenção pedagógica com vista à melhoria
da qualidade do ensino, considerando as avaliações externas (IDEB,
Prova Brasil e outras).

§ 1º. Na definição das metas de longo e curto prazo, dos objetivos,
ações e previsão orçamentária que constituirão sua Proposta de Trabalho,
o(a) candidato(a) deverá  apoiar-se no PPP, Regimento Escolar e PDE em
execução na escola onde pretende atuar.

§ 2º. O(a) diretor(a) em exercício garantirá o acesso do(a)
candidato(a) aos documentos do Projeto Político Pedagógico – PPP,
Regimento Escolar e o Plano de Desenvolvimento Escolar – PDE, em
execução na escola, bem como, a apresentação dos dados, informações
e documentos resultantes da avaliação das metas propostas e executadas
pela unidade escolar, inclusive apontando as facilidades e dificuldades
em operacionalizá-las, para subsidiar a elaboração da Proposta de
Trabalho do(a) candidato(a).

§ 3º. No exercício do seu mandato, o(a) diretor(a) terá como balizador
da sua atuação a Proposta de Trabalho aprovada pela comunidade, e a
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avaliação anual do seu desempenho incidirá sobre a execução e
resultados desta proposta.

Art. 4º. A Comissão Eleitoral Escolar prevista no artigo 12 deverá
comunicar o(a) candidato(a) e divulgar à comunidade o cronograma de
apresentação da Proposta de Trabalho em Assembléia Geral, com no
mínimo 48 (quarenta e oito) horas de antecedência.

§1º. A Assembléia a que se refere o caput deste artigo deverá ser
realizada em horário que possibilite o atendimento ao maior número possível
de interessados na exposição da Proposta de Trabalho, cujo teor deverá
ser amplamente divulgado.

§ 2º. Na Assembléia Geral deverá ser concedido a cada candidato a
mesma fração de tempo para exposição e debate de sua Proposta de Trabalho.

Art. 5º. O(a) candidato(a) que não se submeter à apresentação da
Proposta de Trabalho em Assembléia Geral, em data e horário marcados
pela Comissão Eleitoral Escolar, estará automaticamente
desclassificado(a).

Art. 6º. Para candidatar-se à função de diretor(a) de que trata a Lei 255/
1997, o(a) integrante do quadro dos Profissionais da Educação Básica deve:

I – ser ocupante de cargo efetivo ou estável do quadro dos
Profissionais da Educação Básica;

II – O professor efetivo da rede remanejado, com menos de 01 ano,
poderá candidatar-se na unidade escolar atual;

III – ser habilitado(a) em nível de Licenciatura Plena;
IV – participar dos ciclos de estudos a serem organizados pela

Assessoria Pedagógica do município de Diamantino, sob orientação da
SMEC e da Assessoria Pedagógica do município;

V – apresentar a Proposta de Trabalho em Assembléia Geral, de
acordo com as orientações e diretrizes expedidas pela SMEC;

VI – apresentar Certidão de Adimplência emitida pela SMEC, através
do Setor responsável pelos repasses mensais e, se candidato(a) à
reeleição, apresentar, também, referida certidão em nome do CDCE;

VII – estar apto(a) a movimentar conta bancária;
VIII – assinar termo de compromisso de Dedicação Exclusiva (DE) no

ato da inscrição;
IX – assinar termo de desistência da cooperação técnica, para os(as)

candidatos(as) com vínculo com o Estado;
X – concorrer à direção de apenas uma escola.

Art. 7º. Os(as) atuais diretores(as) que são detentores de dois
mandatos consecutivos não poderão se candidatar para o processo de
escolha de diretor no biênio de 2008/2009.

Art. 8º. O(a) servidor(a) que possuir dois cargos, legalmente acumuláveis,
perceberá, obrigatoriamente, a gratificação de dedicação exclusiva.

Parágrafo Único.  Se servidor(a) com dois cargos, sendo um estadual
e outro municipal, deverá afastar-se obrigatoriamente do cargo estadual.

Art. 9º. O(a) diretor(a) eleito(a) obriga-se a atender em todos os
turnos de funcionamento da unidade escolar, podendo estabelecer
cronograma de horários e períodos, devendo este ser afixado em local
de fácil consulta e visibilidade.

Art. 10. Na unidade escolar onde não houver candidato(a) a
Secretária Municipal de Educação e Cultura designará um profissional
oriundo de outra escola, respeitando os critérios do artigo 6º, inciso I e III.

Art. 11. É vedada a participação no processo de escolha de diretor(a)
do profissional da educação básica que nos últimos 5 (cinco) anos:

I – tenha sido exonerado(a), dispensado(a) ou suspenso(a) do exercício
do cargo e/ou função em decorrência de processo administrativo disciplinar;

II – esteja respondendo a processo administrativo disciplinar;
III – esteja sob processo de sindicância;
IV – esteja inadimplente junto a SMEC;
V – esteja sob licenças contínuas.

§ 1º. Considerar-se-á inadimplente o profissional que não prestou
contas dos recursos financeiros repassados à unidade escolar até o ato
da inscrição e cujo prazo esteja vencido.

§ 2º. Definem-se licenças contínuas as referentes à licença médica,
exceto a gestacional, que ultrapassar nos últimos 03 (três) anos, um
somatório de 120 (cento e vinte) dias.

Art. 12. Haverá, em cada unidade escolar, uma Comissão Eleitoral
Escolar para conduzir o processo de seleção de candidato(a) à direção,
que será constituída em Assembléia Geral da comunidade escolar,
convocada pelo  dirigente da escola.

§1º. Devem compor a Comissão um membro titular e seu respectivo
suplente, dentre os seguintes segmentos:

I – representante dos Profissionais da Educação Básica;
II – representante dos pais;
III – representante dos alunos maiores de 14 (quatorze) anos.

§ 2º. O membro titular e seu suplente serão eleitos em Assembléia Geral,
pelos respectivos segmentos, em data, hora e local, amplamente divulgados.

§ 3º. A Comissão Eleitoral Escolar, uma vez constituída, elegerá um
de seus membros para presidi-la.

§ 4º. O membro da Comissão Eleitoral Escolar que praticar qualquer
ato lesivo às normas que regulam o processo será substituído pelo seu
suplente, após a comprovação da irregularidade e parecer da Assessoria
Pedagógica e SMEC.

§ 5º. Não poderá compor a Comissão Eleitoral Escolar:

I – qualquer um dos candidatos(as), seu cônjuge e/ou parente até o
segundo grau;
II – o(a) servidor(a) em exercício na função de diretor(a).

§ 6º. O(a) diretor(a) da escola deverá colocar à disposição da
Comissão Eleitoral Escolar os recursos humanos e materiais necessários
ao desempenho de suas atribuições.

Art. 13. A Comissão Eleitoral Escolar terá, dentre outras, as
atribuições de:
I – planejar, organizar, coordenar e presidir o processo de seleção do(a)
candidato(a) da comunidade escolar;
II – divulgar amplamente as normas e os critérios, os calendários geral e
específico da unidade escolar, relativos ao processo seletivo;
III – analisar, juntamente com a Assessoria Pedagógica e SMEC, as
inscrições dos(as) candidatos(as), deferindo-as ou não;
IV – convocar a Assembléia Geral para a exposição das propostas de trabalho
dos(as)  candidatos(as) aos alunos, aos pais e aos profissionais da educação;
V – providenciar material de votação, lista de votantes por segmento e urnas;
VI – credenciar até dois fiscais indicados pelos(as) candidatos(as)
identificando-os através de crachás;
VII – lavrar e assinar as atas de todas as reuniões e decisões em livro próprio;
VIII – receber os pedidos de impugnação por escrito, relativos ao(a)
candidato(a)  ou ao processo para análise junto com a Assessoria
Pedagógica e SMEC, e emitir parecer no máximo em 24 (vinte e quatro)
horas após o recebimento do pedido;
IX – designar, credenciar, instruir, com a devida antecedência os
componentes das mesas receptoras e escrutinadoras;
X – acondicionar as cédulas e fichas de votação, bem como a listagem
dos votantes em envelope lacrado e rubricado por todos os seus membros,
arquivando na escola por um prazo de 90 (noventa) dias, após esse
prazo, proceder à incineração;
XI – convocar o CDCE para se fazer presente na unidade escolar durante
o processo de escrutinação para apreciar eventual ocorrência prevista
no §1º do artigo 29;
XII – divulgar o resultado final do processo de seleção e enviar a ata de
escrutinação à SMEC, em até 24 (vinte e quatro) horas.

Art. 14. É vedado ao(a) candidato(a) e à comunidade:

I – exposição de faixas e cartazes fora da unidade escolar;
II – distribuição de panfletos promocionais e de brindes de qualquer

espécie como objeto de propaganda ou de aliciamento de votantes;
III – realização de festas na unidade escolar, que não estejam

previstas no calendário letivo;
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IV – atos que impliquem o oferecimento, promessas inviáveis ou

vantagens de qualquer natureza;
V – aparição isolada nos meios de comunicação, ainda que em forma de

entrevista jornalística, por 60 (sessenta) dias antes da realização da eleição;
VI – utilização de símbolos, frases, imagens associadas ou

semelhantes às empregadas por órgãos do governo;
VII – denegrir a imagem do outro candidato.

Art. 15. Estará afastado do processo, à vista de representação da
parte ofendida, devidamente fundamentada e dirigida à Comissão Eleitoral
Escolar, o candidato que praticar qualquer dos atos do artigo 14 desta
Portaria, ou permitir a outrem praticá-los em seu favor.

Art. 16. O(a) candidato(a) que possuir apelido pelo qual é
conhecido(a) poderá usá-lo para divulgação de sua candidatura junto à
comunidade escolar.

Art. 17. Podem votar:

I – profissionais da educação em exercício na unidade escolar,
observados os §§3º e 4º;

II – alunos regularmente matriculados com freqüência comprovada,
que tenham no mínimo 12 (doze) anos de idade ou estejam cursando a 5ª
série em diante ou 3ª fase do 2º ciclo;

III – pai e mãe (dois votos por família) ou responsável (um voto por
família) quando o aluno for menor de 18 (dezoito) anos e que tenha
freqüência comprovada.

§ 1º. O profissional da educação com filhos na escola votará apenas
pelo seu segmento.

§ 2º. O profissional da educação que ocupa mais de um cargo na
escola votará só uma vez.

§ 3º. Poderá votar em caso de substituição temporária de até 120
(cento e vinte) dias o titular do cargo e, em caso de sua desistência,
protocolada junto a Comissão Eleitoral Escolar, até 24 (vinte e quatro)
horas antes do pleito, votará seu substituto(a).

§ 4º. No caso de afastamento do titular do cargo, por prazo superior
a 120 (cento e vinte) dias votará o seu substituto(a).

Art. 18. No ato de votação, o votante deverá apresentar à mesa
receptora um documento que comprove sua legitimidade (documento de
identidade ou outro documento oficial com fotografia) e, em caso de aluno(a)
o registro de nascimento.

Art. 19. O votante com identidade comprovada, cujo nome não conste
em nenhuma lista, poderá votar numa lista separada.

Parágrafo único. Não é permitido o voto por procuração.

Art. 20. O processo de votação será conduzido por mesas receptoras
designadas pela Comissão Eleitoral Escolar.

Art. 21. Poderão permanecer no recinto destinado à mesa receptora
apenas os seus membros e os fiscais.

Art. 22. A escola não poderá disponibilizar uma urna específica para
cada segmento, garantindo o direito do(a) servidor(a) ao voto secreto.

Art. 23. Nenhuma autoridade estranha à mesa receptora poderá
intervir, sob pretexto algum, em seu regular funcionamento, exceto o(a)
presidente da Comissão Eleitoral Escolar, quando solicitado.

Art. 24. Cada mesa será composta por, no mínimo 03 (três) e no
máximo 05 (cinco) membros e 02 (dois) suplentes escolhidos pela Comissão
Eleitoral Escolar entre os votantes e com antecedência mínima de três dias.

Parágrafo único. Não podem integrar a mesa os(as) candidatos(as),
seus cônjuges e parentes até o segundo grau.

Art. 25. Os eventuais pedidos de impugnação dos mesários,
devidamente fundamentados, serão dirigidos ao presidente da Comissão

Eleitoral Escolar e, caso sejam considerados pertinentes, a substituição
será feita pelo suplente.

Parágrafo único. O(a) candidato(a) que não solicitar a impugnação
ficará impedido de argüir, sobre este fundamento, a nulidade do processo.

Art. 26. O voto deverá ser dado em cédula única, contendo o carimbo
identificador da unidade escolar, devidamente assinado pelo presidente
da Comissão Eleitoral Escolar e um mesário.

Art. 27 . O(a) secretário(a) da mesa deverá lavrar a ata
circunstanciada dos trabalhos realizados, a qual deverá ser assinada
por todos os mesários.

Art. 28. Os fiscais indicados pelos(as) candidatos(as) poderão
solicitar ao presidente da mesa o registro em ata, de eventuais
irregularidades ocorridas durante o processo.

Art. 29. As mesas receptoras, uma vez encerrada a votação e
elaborada a respectiva ata, ficam automaticamente transformadas em
mesas escrutinadoras, para procederem imediatamente à contagem dos
votos, no mesmo local de votação.

§ 1º. Antes da abertura da urna, a Comissão Eleitoral Escolar deverá
verificar se há nela indícios de violação e, em caso de constatação, a
mesma deverá ser

encaminhada com relatório ao Conselho Deliberativo da Comunidade
Escolar para a decisão cabível.

§ 2º. Caso o Conselho Deliberativo da Comunidade Escolar se
julgue impossibilitado de atender ao que consta no §1º deste artigo,
recorrerá à Assessoria Pedagógica a SMEC e esta, se for o caso, à
Comissão Eleitoral Municipal.

§ 3º. Antes da abertura da urna, a mesa escrutinadora deverá
examinar os votos tomados em separado, incluindo-os entre os demais,
ou anulando-os se for o caso, preservando o sigilo no caso de utilização
de urna convencional.

Art. 30. Não havendo coincidência entre o número de votantes e o
número de cédulas existentes na urna, o fato somente constituirá motivo
de anulação se resultante de fraude comprovada e, neste caso, adota-
se o mesmo procedimento citado nos §§1º, 2º e 3º do artigo 29, no caso
de urna convencional.

Art. 31. Os pedidos de impugnação fundados em violação de urna
somente poderão ser apresentados até sua abertura.

Art. 32. Os votos em branco e nulo não serão computados a nenhum
candidato(a)  e nem mesmo entram no cômputo dos votos válidos.

Art. 33. Havendo empate entre os(as) candidatos(as), o desempate
se dará levando-se em conta os critérios na ordem relacionada abaixo:

I – maior tempo de serviço na unidade escolar;
II – maior tempo no serviço público;
III – maior idade.

Art. 34. O(a) candidato(a) único só será considerado escolhido
quando obtiver 50% (cinqüenta por cento) mais 01 (um) dos votos válidos.

Parágrafo único. Caso não obtenha o percentual mínimo dos votos,
a Secretaria Municipal de Educação e Cultura designará um profissional
oriundo de outra escola, respeitando os critérios do artigo 6º, incisos I e III.

Art. 35. Serão nulos os votos quando da utilização das urnas
convencionais:

I – registrados em cédulas que não correspondam ao modelo padrão;
II – que indiquem mais de um(a) candidato(a);

III – que contenham expressões ou qualquer outra manifestação
além daquela que exprime o voto;
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IV – dados a candidatos(as) que não estejam aptos a participar da 2ª

etapa do processo seletivo, conforme o artigo 3º desta Portaria.

Art. 36. Concluídos os trabalhos de escrutinação, lavrada a ata do
resultado final de todo o processo e assinada pelos componentes da
mesa escrutinadora, todo material será entregue ao Presidente da Comissão
Eleitoral que se reunirá com os demais membros para:

I – verificar toda a documentação;
II – decidir sobre eventuais irregularidades;
III – divulgar o resultado final da votação.

Parágrafo único. Divulgado o resultado, não cabe sua revisão,
exceto em caso de provimento de recurso impetrado no termos do artigo
41 desta Portaria.

Art. 37. No momento de transmissão da função a(o) diretor(a) eleito(a),
o profissional da educação que estiver na direção, deverá apresentar à
comunidade escolar:

I – avaliação de sua gestão, nos termos das diretrizes expedidas
pela SMEC;

II – balanço do acervo documental;
III – credenciamento do estabelecimento de ensino e autorização dos

cursos ofertados à comunidade escolar;
IV – inventário do material, do equipamento e do patrimônio existente

na unidade escolar;
V – apresentação de prestação de contas à comunidade escolar,

aprovada pelo CDCE.

§1º. Caso o(a) diretor(a) não cumpra o estabelecido neste artigo,
competirá ao novo diretor  com a colaboração do CDCE, relatar os fatos
e representar contra o mesmo à Secretaria Municipal de Educação e
Cultura, no prazo de 30 (trinta) dias.

§ 2º. O CDCE só poderá dar posse ao(a) diretor(a) reeleito(a) após
cumprir o disposto neste artigo, sob pena de responsabilidade de seus
membros, na forma do parágrafo anterior.

Art. 38. O profissional da educação que esteja na direção da escola,
caso seja reeleito(a), apresentará à comunidade escolar, em Assembléia
Geral, a prestação de contas da gestão anterior, aprovada pelo CDCE, no
momento da posse.

Parágrafo único. Se no prazo legal não for aprovada a prestação
de contas da escola pela SMEC, a reeleição do(a) diretor(a) será
considerada nula de pleno direito, cujo ato declaratório será expedido
pela Comissão Eleitoral Municipal.

Art. 39. A posse deverá ocorrer em Assembléia Geral da comunidade
escolar, conforme a programação anexa.

Art. 40. O(a) candidato(a) que se sentir prejudicado(a) ou detectar
irregularidade no desenvolvimento do processo eleitoral poderá dirigir
representação à Comissão Eleitoral Escolar, conforme artigo 13, inciso
VIII desta Portaria.

Art. 41. Das decisões da Comissão Eleitoral Escolar cabem recursos
dirigidos à Comissão Eleitoral Municipal.

Parágrafo único. O prazo para a interposição dos recursos é de 72
(setenta e duas) horas, improrrogáveis, contadas do recebimento da
notificação da decisão desfavorável à representação.

Art. 42. Decorridos o prazo previsto no parágrafo único do artigo 41 e não
havendo recursos, o(a) candidato(a) eleito(a) assumirá a função de diretor(a).

Art. 43. O processo de seleção ocorrerá através de urna convencional
votação manual em cédulas próprias em todas as Unidades de Ensino onde
houver eleição, observada a programação anexa a esta Portaria.

Art. 44. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Eleitoral
Municipal, em única instância, que atenderá na Sede da Secretaria Municipal
de Educação e Cultura.

Art. 45. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário e em especial a Portaria 21/2005/SMEC.

Diamantino/MT, 03 de outubro de 2007.

ROSI PARMA TIMIDATI
Secretária Municipal de Educação e Cultura

PORTARIA Nº 034/SMEC/2007

Dispõe sobre a Comissão para o processo de Gestão Democrática
nas Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE
DIAMANTINO - MT, Prof.ª ROSI PARMA TIMIDATI, no uso de suas
atribuições que lhe confere a Lei com base nos princípios da Gestão
Democrática emanada da Constituição da República Federativa do Brasil
de 1998, da Lei Federal nº 9394/1996-LDB, da Lei Complementar nº 49/
1998, da Lei Complementar nº 02/2002, da Lei Complementar nº 04/2006,
da Lei nº 255/1997 e do Decreto Federal nº 6.094/2007.

Considerando que o Processo de Gestão Democrática requer regras
bem definidas com parâmetros estabelecidos pela Legislação Vigente e
orientação do Órgão Central (SMEC) e

Considerando  o que estabelece a Portaria n° 033/2007/SMEC, e os
editais n°s 006/2007-SMEC e 007/2007-SMEC, RESOLVE:

Art. 1º - Instituir a Comissão composta dos professores abaixo
relacionados, para que, sob a presidência do primeiro, acompanhar,
subsidiar e supervisionar os trabalhos relativos ao Processo de
constituição dos CDCEs – Conselho Deliberativo da Comunidade Escolar
e da eleição para escolha de Diretores de Escolas, nas unidades de
Ensino da Rede Municipal de Educação.

1 – JAMIL RODRIGUES BARROSO
2 – EUNIDES MARIA DA SILVA TEIXEIRA
3 – ZITA RÉGIS LOPES
4 – ALEXANDRINO RODRIGUES DA CRUZ
5 – TELMA MARIA DE ARAUJO MEIRA
6 – JUCINEIDE MARTINS DA CRUZ BARROS

Art. 2º - A Comissão mencionada tem a responsabilidade de
resguardar o fiel cumprimento da legislação vigente, tendo o prazo de 03
(três) dias após a realização da escolha dos dirigentes das escolas
municipais, para apresentar à Secretaria Municipal de Educação e Cultura,
relatório conclusivo dos trabalhos realizados.

Art. 3° – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogada
as disposições em contrário e, em especial, a Portaria n° 022/2005-SMEC.

CUMPRA-SE
PUBLIQUE-SE

Diamantino – MT, em 04 de outubro de 2007.

Profª. ROSI PARMA TIMIDATI
Secretária Municipal de Educação e Cultura

PORTARIA Nº 034/2007/SMEC

Dispõe sobre a Concessão de Licença Prêmio aos Profissionais da
Educação Básica que menciona.

A Secretária Municipal de Educação do município de Diamantino –
MT, no uso de suas atribuições legais, e considerando o que dispõe o
artigo 59 e o Parágrafo Único do Artigo 62 da Lei Complementar nº 002 de
02 de dezembro de 2002, e suas alterações, R E S O L V E,

Art. 1º - CONCEDER Licença Prêmio de 03 (três) meses, aos
Profissionais da Educação, conforme cronograma abaixo especificado:

I – Para ser gozada no período de 24/09/2007 a 23/12/2007.

01 – ANA PULCHÉRIA DOS SANTOS LIMA – Professora
Período Aquisitivo: Qüinqüênio 01/04/2001 a 01/04/2006

02 – SIMILDA SCHMITT – Professora
Período Aquisitivo: Qüinqüênio 14/03/1999 a 14/03/2004

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRE-SE
REGISTRA-SE
PUBLIQUE-SE

Diamantino – MT, em 09 de outubro de 2007.

ROSI PARMA TIMIDATI
Secretária Municipal de Educação e Cultura
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Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte
RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 14/2007

OBJETO: Aquisição de Medicamentos.
FAVORECIDO: FURP - Fundação para o Remédio Popular
VALOR R$ 17.503,48
PERÍODO/PRAZO: Três meses de 2007.
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24, inciso VIII, da Lei Federal 8.666/93, com
redação dada pela Lei Federal 8.883/94, conforme parecer favorável da
Assessoria Jurídica.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 05.01.10.302.0077.2022.339030 (161)
PROCESSO: 2758/07

Ratifico a presente dispensa de licitação nos termos do Art. 26 da Lei
nº 8.666/93, e alterações posteriores, e de conformidade com o parecer
jurídico e justificativa anexos.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 11 de outubro 2.007.

JOSÉ HUMBERTO MACEDO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Matupá
AVISO RESULTADO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO Nº 012/2007

A Prefeitura Municipal de Matupá, através da Comissão Permanente de

Licitação, comunica a todos os interessados que a Tomada de Preço em

tela para Aquisição de Combustível e Lubrificante, de acordo com o Edital nº

047/2007, foi vencida pela Empresa AUTO POSTO MATUPÁ LTDA.

Matupá – MT, 10 de Outubro de 2007.

ANTÔNIO DIRSON HERMES

Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Nova Guarita
DECRETO Nº 064/GP/PMNG/2007.

SUMULA: DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DA SOCIEDADE PARA

PARTICIPAR DA 1° CONFERÊNCIA REGIONAL DA JUVENTUDE E DA

OUTRAS PROVIDENCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Guarita, Estado de Mato Grosso, Sr.

ANTONIO JOSÉ ZANATTA, no uso de suas atribuições legais que lhes

são conferidas pôr Lei, RESOLVE:

Art. 1º - CONVOCAR a Sociedade em geral para participar da 1°

Conferência Regional da Juventude, que será realizada no próximo dia 19

de outubro de 2007, na Cidade de Matupá, estado de Mato Grosso.

Art. 2º - Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação pôr

afixação em local de costume.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito, aos onze dias do mês de Outubro do ano

de dois mil e sete.

ANTONIO JOSÉ ZANATTA

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Nova Xavantina
Resultado resumido do Julgamento, Homologação e

Adjudicação - Tomada de Preços n.º 011/2007

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA – MT, torna público

o resultado de julgamento, homologação e adjudicação,  referente a

TOMADA DE PREÇOS n.º 011/2007 - objeto: aquisição de materiais médico-

hospitalres, laboratoriais, odontológicos e medicamentos: empresa

vencedoras: Rotal Hospitalar Ltda, venceu o valor de R$ 28.252.81 (vinte

e oito mil duzentos e cinqüenta e dois reais e oitenta e um centavos),

Stetos Med. Distribuidora e Representações Ltda, no valor de R$ 37.672.13

(trinta e sete mil seiscentos e setenta e dois reais e treze centavos), Stock

Diagnósticos Ltda, no valor de R$ 76.158,30 (setenta e seis mil cento e

cinqüenta e oito reais e trinta centavos), Star Odontomedica Ltda, no valor

de 4.728,20 (quatro mil setecentos e vinte e oito reais e vinte centavos),

Adilvan Comercio e Distribuição Ltda EPP, no valor de R$ 22.143.36 (vinte

e dois mil cento e quarenta e três reais e trinta e seis centavos) e

Dipromedica Distribuidora de Medicamentos Ltda, no valor de R$ 29.341,00

(vinte e nove mil trezentos e quarenta e um reais), total geral apurado de

R$ 198.295,80 (cento e noventa e oito mil, duzentos e noventa e cinco

reais e oitenta centavos).

Informações adicionais  através dos telefones (66) 3438-3510 / 2777.

Nova Xavantina – MT, 09 de outubro de 2.007.

ROBISON APARECIDO PAZETTO
Prefeito Municipal

Comissão Permanente de Licitação

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Publicação resumida do Julgamento, Homologação e Adjudicação

Processo Licitatório - TOMADA DE PREÇOS  n.º 012/2.007.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA (MT) – torna público

o resultado do julgamento das propostas, homologação e adjudicação,

referente ao processo licitatório – TOMADA DE PREÇOS n.º 012/2.007 –

objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO E COMBUSTÍVEIS”.

Sagraram-se vencedora as seguintes empresas: Queiroz e Parreira

Ltda, no valor de R$ 38.335,50 (trinta e oito mil trezentos e trinta e cinco

reais e cinqüenta centavos), Caetano e Cia Ltda, no valor de R$ 36.715,32

(trinta e seis mil setecentos e quinze reais e trinta e dois centavos), L.V.

Moraes, no valor de R$ 17.366,12 (dezessete mil trezentos e sessenta e

seis reais e doze centavos), Luiz & Oliveira Ltda, no valor de R$ 17.748,20

(dezessete mil setecentos e quarenta e oito reais e vinte centavos), RFL

Com, de Produtos de higiene e Descartáveis Ltda, no valor de R$

9.025,00 (nove mil e vinte e cinco reais) e Papelaria Dinâmica Ltda, no

valor de R$ 10.998,63 (dez mil novecentos e noventa e oito reais e sessenta

e três centavos). Total global apurado de R$ 130.188,77 (cento e

trinta mil, cento e oitenta e oito reais e setenta e sete centavos).

Nova Xavantina (MT), 10 de outubro de 2.007.

Robison Aparecido Pazetto

Prefeito Municipal

Comissão Permanente de Licitação
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Prefeitura Municipal de Paranatinga
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Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Leverger
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Prefeitura Municipal de Querência
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO.

A Comissão Permanente de Licitação e Julgamento da Prefeitura Municipal

de Querência, Estado de Mato Grosso, nomeada pela portaria 001/2007,

torna Público processo o resultado do processo de licitação, regido pela Lei

nº 8.666/93 de 03 de junho de 1993, e suas alterações posteriores.

PROCESSO: 45/2007

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS  nº 007/2007

OBJETO: Aquisição de equipamento para produção de leite de soja

REALIZAÇÃO: 10/10/2007

HORÁRIO: 09hs

VENCEDOR DO CERTAME: Lidernau Comércio de Máquinas para

Agroindústrias Ltda – EPP, CNPJ: 08.076469/0001-16

Querência, 10 de outubro de 2007.

Roberto Adolfo Lorenz

Presidente – CPLJ.

Prefeitura Municipal de Rosário Oeste
EDITAL DE PREGÃO Nº 003/2007

Objeto: LOCAÇÃO DE 01 (UM) VEICULO

Dia: 29/10//2007.-    Entrega dos Envelopes: Até as  10:00 horas, do

dia  29/10/2007.

Edital Completo: Afixado no endereço acima e na Internet, site

www.rosariooeste.mt.gov.br

Abertura do envelope Nº 01:Às 10: 30 horas,  do dia  29 de

outubro de 2007, no endereço acima.- Fundamento Legal: Regida

pela Lei nº 10.520, de 17 de outubro de 2002 e subsidiariamente

pela Lei 8.666 de 21/06/93 ( com alterações da Lei 8883/94 e da Lei

nº 9.648/98)

Rosário Oeste-  MT,  11 de outubro  de 2007.

CACILDA MARIA NONATO

PREGOEIRO

Prefeitura Municipal de São José do Rio Claro
Edital de Convocação

Em cumprimento ao disposto no § 4º do art. 9º da Lei Complementar
101/2000, a Prefeitura Municipal de SÃO JOSÉ DO RIO CLARO, Estado de
Mato Grosso, convida toda comunidade para participar de audiência
pública para apresentação de demonstrativos do cumprimento das metas
fiscais do 2º quadrimestre do exercício de 2007.

A audiência será realizada no dia 16/10/2007, à partir das 19 horas, na
Casa da Amizade, sito a Avenida Uruguai, Centro,  São José do Rio Claro - MT.

São José do Rio Claro, 03 de outubro de 2007.

Massao Paulo Watanabe
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de União do Sul
DECRETO Nº 456,  DE 11 DE OUTUBRO DE 2007.

Dispõe sobre cancelamento de Restos a Pagar dos Exercícios de 2000,

2004, 2005 e 2006, e dá outras providências.

ENIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado de

Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais;

D E C R E T A:

Art. 1º - Por força do presente Decreto, serão cancelados no próximo dia

17 de outubro de 2007, os empenhos de Restos a Pagar dos exercícios

de 2000, 2004, 2005 e 2006, no montante de R$ 89.901,83 (oitenta e nove

mil, novecentos e um reais e oitenta e três centavos), abaixo discriminados:

Nº do Empenho Credor Valor R$

1783/2000-2 DAMAGAL ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA 2.600,72;

2032/2000-2 DAMAGAL ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA. 3.128,48;

2502/2000-2 DAMAGAL ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA 2.625,63;

0661/2000-2 EDITORA GRÁFICA MATO GROSSO LTDA. 1.075,00;

1492/2000-2 EDITORA GRÁFICA MATO GROSSO LTDA. 1.288,00;

0269/2000-2 EXTRA EQUIP. E EXPORTAÇÃO LTDA. 157,32;

0352/2000-2 EXTRA EQUIP. E EXPORTAÇÃO LTDA. 425,31;

0736/2000-2 EXTRA EQUIP. E EXPORTAÇÃO LTDA. 4.040,61;

1227/2000-2 FRANDOLOSO SCHMITT & CIA. LTDA. 4.950,54;
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Av. Hist. Rubens de Mendonça, 3920, Morada do Ouro
CEP: 78.000-070  Cuiabá-MT

Fone: (65)2123-1200

Portal: www.amm.org.br

COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA AMM

Orientação para publicação
De acordo com as instruções normativas do Jornal Oficial dos
Municípios de 04 de maio de 2006, os documentos deverão
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação até as
12 horas do dia anterior a publicação, digitalizados em
disquete, CD ou enviadas para o e-mail:

jornaloficial@amm.org.br
 
Atendimento Externo:
 De segunda à sexta-feira  – Das 8 às 12 horas
                                                   Das 13h30 às 17 horas
Distribuição: Via Correio

Mais informações
Fones:(65)2123-1270 ou 2123-1246

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE
DOS MUNICÍPIOS

2108/2000-2 FRANDOLOSO SCHMITT & CIA. LTDA. 1.466,00;

2328/2000-2 FRANDOLOSO SCHMITT & CIA. LTDA. 1.328,58;

1181/2000-2 MANDUCA E GUAREZE & CIA. LTDA.  230,00

1182/2000-2 MANDUCA E GUAREZE & CIA. LTDA. 900,00;

1429/2000-2 NEVES NORTE & NORTE LTDA. 179,45;

1430/2000-2 NEVES NORTE & NORTE LTDA.  495,00;

2342/2000-2 NEVES NORTE & NORTE LTDA.   585,70.

TOTAL DO ANO 2000 ......................................................... 25.476,34.

1630/2004-1 DAMAGAL ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA. 247,23;

0426/2004-1 DIÁRIO DE CUIABÁ LTDA. 540,00;

0856/2004-2 DIRCEU ANTONIO HANAUER 2.288,00;

2277/2004-1 MARTA TESCHIMA – EPP 1.349,16;

2278/2004-1 MARTA TESCHIMA – EPP 43,44;

1745/2004-2 PASOLINI & PASOLINI LTDA. 1.526,22.

TOTAL DO ANO 2004 ..................................................... 5.994,05.

0706/2005-1 ARNO LINKE    86,00;

1243/2005-2 ARNO LINKE 386,50;

0271/2005-2 COMUNICAÇÃO ARTE VISUAL LTDA.  489,00;

1845/2005-2 CONSTRUTORA IMPACTO LTDA. 1.300,00;

0685/2005-2 DAMAGAL ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA. 11,16;

1402/2005-2 DATALINK COM. REP. SER. INF. LTDA. 147,00;

2130/2005-2 DIVERSOS PRESTADORES DE SERVIÇOS – PETI 600,00;

0327/2005-3 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 2.250,47;

1628/2005-2 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 106,32;

2158/2005-3 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 6.083,90;

2159/2005-3 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 8.001,74;

0015/2005-2 LEOCIR JOSÉ BULLA 1.200,00;

1960/2005-2 MARTA TESCHIMA – EPP    382,84;

1610/2005-2 MIGLIORINI & MIGLIORINI LTDA.    187,80;

1959/2005-2 MIGLIORINI & MIGLIORINI LTDA.    482,25;

0080/2005-3 PASEP – RECEITAS PRÓPRIAS    195,66;

2149/2005-3 PASEP – RECEITAS PRÓPRIAS          18.064,80;

0764/2005-2 RECH TRATORES LTDA.    964,28;

1772/2005-2 REI PARTS DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E    603,57;

1505/2005-2 VALTER IGNÁCIO DA SILVA      80,00.

TOTAL DO ANO 2005 ..................................................................... 41.623,29.

0036/2006-2 AGENTE JOVEM 1.625,00;

0398/2006-2 AM PRO ESPORTIVA      40,00;

0940/2006-2 AM PRO ESPORTIVA    429,80;

1465/2006-2 AM PRO ESPORTIVA    265,00;

0975/2006-2 AUTO POSTO NAVEGANTE LTDA. 3.167,72;

1018/2006-2 AUTO POSTO NAVEGANTE LTDA.    200,00;

1020/2006-2 AUTO POSTO NAVEGANTE LTDA. 3.400,00;

1021/2006-2 AUTO POSTO NAVEGANTE LTDA.    870,00;

1026/2006-2 AUTO POSTO NAVEGANTE LTDA.      92,44;

1029/2006-2 AUTO POSTO NAVEGANTE LTDA.    399,53;

0464/2006-2 CLARO HELENO DE SENE    180,00;

1163/2006-2 COMAGRAN MATO GROSSO COMERCIAL LTDA.    284,00;

0413/2006-2 DELTA DIGITAL M. MÁQ. EQUIP. P/ ESCRITORIO    150,00;

1540/2006-2 GARCIA FARIA & CIA. LTDA.    315,00;

1541/2006-2 GARCIA FARIA & CIA. LTDA.      80,00;

0026/2006-3 PASEP – RECEITAS PRÓPRIAS 2.320,50;

0475/2006-2 RECH TRATORES LTDA.    396,88;

2150/2006-2 RECH TRATORES LTDA.    496,22;

0324/2006-2 REI PARTS DISTRIBUIDORA DE PEÇAS    141,08;

1476/2006-2 STOCK DIAGNÓSTICOS LTDA.        0,08;

1626/2006-2 STOCK DIAGNÓSTICOS LTDA. 1.044,90;

1371/2006-2 UNIVERSIDADE DE CUIABÁ    820,00;

1050/2006-2 W.F. MEDEIROS & CIA. LTDA.      90,00.

TOTAL DO ANO 2006 ..................................................................... 16.808,15.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, MT, 11 de outubro de 2007.

ENIO ALVES DA SILVA

Prefeito Municipal


